
MOÇÃO Nº 4/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

Moção  de  Congratulação  e  Louvor  aos 
profissionais Antônio Marcos de Sá, técnico de 
enfermagem, e Ivan César Gomes de Siqueira, 
diretor interino do Samu de Sarandi.

O vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  204  do  Regimento 
Interno1,  solicita  a Vossa Excelência,  após aprovação em Plenário,  a  expedição e entrega da 
seguinte, Moção:

Com Votos de Congratulação e Louvor aos profissionais Antônio Marcos de Sá, 
técnico de enfermagem, e Ivan César Gomes de Siqueira, diretor interino do Samu de Sarandi, 
pelo atendimento rápido e eficiente que salvou a vida de uma criança de três anos no dia 21 de 
agosto de 2025.

A criança encontrava-se em parada cardiorrespiratória, e a ação ágil da equipe 
permitiu a reversão do quadro antes mesmo da chegada do suporte avançado, garantindo seu 
transporte seguro ao Hospital Bom Samaritano, onde recebeu os cuidados médicos necessários.

O compromisso,  coragem e dedicação de Antônio Marcos de Sá e Ivan César 
Gomes de Siqueira merecem o aplauso e a gratidão de toda a comunidade de Sarandi.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de setembro de 2025.

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1 https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-  
2022_para_o_site.pdf 
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